
PREPEITURÁ \4L'it'ICIPAL DE RIItEIRÁO DO PIIIHAL
- ESTADO DO PARÁN,í -

EMENTA: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO TENDO

COMO OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS

DE COZINHA GLP 13KG E BOTIJÕES DESTINADOS AS SECRETARIAS

MUNTCTPATS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNClA SOCIAL E

ADMINISTRAÇÃO.

Foi encaminhado a este departamênto jurídico solicitaçâo dê parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRONICO, cujo objeto

consiste no registro de preços para aqu;siçáo de gás de cozinha GLP 13kg ê

botijões destinados às Secretarias Municipais de Educaçáo, Saúde, Assistência

Social e Administração.

As Secretarias Municipais de Educaçáo. Saúde, Assistência Social e

Administraçáo apresentaram i'eepectivos Docurnento de Formalização de Demanda

(DFD) solicitando a realização do citado procedimento licitatório, acompanhada da devida

justificativa. Consta, ainda, cotação Ce preços junto às empresas Supermercado Dantas,

Amaro Comércio de Gás LTDA. Há, ainda, atas de pregões eletrÔnicos realizados pelos

municípios de lguatemi-MS, Tejuçuoca-CE.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Prelrminar, Mapa de Gerenctamento

de Riscos, Manifestação Orçamentái'ia favorável e Parecer Éinanceiro Favorável.

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidarnente observados nos autos

O Estudo Técnico Preiiminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade co.m o plano anual de

contrataçÕes do Município. 't:;.ffiy;,gOl

PARECER JUR|DICO RSF NO O4I2O25

PREGÃO ELETRONICO N' 1212025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO.

SOL:CITANTE: PREGOEIRO Ml JNICIPAL
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O termo de referêncra elaborado contém definição do obieto, justificativa,

descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestáo do contrato,

critérios de medição e pagamento, formas de seleçãc do fornecedor e adequaçáo

orçamentária.

Dessa fortna, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contrataçâo.

A minuta do edital foi submetlda à análrse juríd;ca contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuraçào e termo de adesáo.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021. O critério de seleção adotado é o ''menor preço", e o

modo de disputa é "abedo", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSAO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovaçáo da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicações e do prazo minimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021 .

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 04 de fevereiro de 2025.
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